
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

coNTRATO N" 093/2024

Termo de Contrato de Prestaçáo Serviço, que entre si

frrmam o MUNICIPIO DE PACATUBA - ESTADO DE

SERGIPE, e a Empresa GM GRAVACOES E EDCOES

MUSICAIS LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE

PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o

n' 13.112.2221000148, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970-

000, na cidade de Pacatuba Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato Íepresentado pelo sua titular, a Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, portadora do

RG: 31)0fi07 SSP/SE e do CPF no 007./TXX.XXX-07, residente e domiciliado nesta cidade, e do

outro lado a empresa GM GRAVACOES E EDCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ

2ô.263.021/0001-93, com sede á Avenida Alberto Craveiro, n" 9ô0, LJ-1 Bairro: Dias Macedo -
Fortaleza/CE. CEP: 60.860-012, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

pelo o Sr. MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, portador do CPF ô73.XXX.XXX-87, para o ím

especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de

inexigibilidade de licitaçã0, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuu pRtMEtRA - Do oBJETo (Arr. 92, I da Lei no 14.í33/2021)

O objeto consiste na conkatação de empresa especializada na realizaçâo de show artístico na

apresentação da Banda: Gil Mendes, para se apresentar no dia 24 de Junho de 2024 durante o

São João de Tradição Anetado de bom, que será realizado no Município de Pacatuba, conforme

programação abaixo descriminada:

DIA 24106 (Segunda)

Local: Pacatuba

00:00 Hs - Banda GIL MENDES

Duraçáo: thora e 30 minutos
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cúusutÁ SEGUNDA - DA vlNculAçÃo (AÍr.92, il da Lei n" í4.133/2021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de ReÍerência, da proposta

oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitação n0

02412024, fundamentado no art. 74, inciso ll, da Lein" 14.13312021.

cúusuLA TERCE|RA - DA LEGISLAçÃo (Arr.92, il da Lei n" 14.133/2021)

3.1 O presente contrato eslá sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021, demais normas

pertinentes a mâtéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrâtivo e

Constitucional.

cúusuLA QUARTA - oo REctME ExEcuçÃo Do sERvtço (Arr. 92, tv da Lei no

14.133t202'.tl.

4.1 A C0NTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levaro(s) artista(s)

deÍinido(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para

que estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas

horas, de acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes,

respeitando todas as disposiçôes do presente projeto.

| - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente na

apresentação artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, nâo participando em

momento algum da organização do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que

não o Município de Pacatuba-SE, náo sendo em momento algum solidário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obrigaçoes dos artistas se referem a sua apresentaçáo

artistica (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não

assumindo quaisquer outras obrigaçoes e compromissos como, passeios, jantares, sessÕes de

fotos, enkevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresenlação artística

(show).

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO (Arr. 92, V da Lei no 14.1t3t20211
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5.1 - Em contraprestaÉo aos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor de R§ '100.000,00 (cem mil reais), sendo

realizado o pagamento antecipado no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) antes da

execução do contrato e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), após a realização do evento.

Conforme custos abaixo:

Cachê do artista e sua equipe: R$ 50.000,00

lmposto ISS 5%: R$ 5.000,00

Despesa Administrativa e a Logística: R$ 18.500,00

Hospedagem e Alimentaçáo: R$ 6.500,00

Produtora: R$ 9.000,00

Cachê Músicos: R$ 1 1.000,00.

CLAUSU|á SEXrA - OS CR|TÉROS E A PERTOD|C|DADE DE PAGAMENTO (Art. 92, Vt da

Lei n" 14.'133/2021)

6. 1 . 0 pagamento será efetuado de acordo com a proposta acostada no dia 06 de narco de 2024

da seguinte forma: 50% antes do evenlo e 5070 restante após o evento real2ado. Seguindo a

declaraçáo de pagamento antecipado juntada nos autos do processo nâ mesma data.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor conespondente

aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (kinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de sergipe, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato, serão encaminhados ao setor

Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;

6.4. o pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70 §20, lnciso lll, da

Lei n04.320/'1964, art. 14'l da Lein" 14.13312021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de conlrole interno da Administração e
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ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1o da Lei

no 14.13312021.

6.6 A Adminiskação poderá exigir a prestação de garantia adrcional como condiçâo para o

pagamento antecipado.

6.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

cúusuLA sÉnMA - Do pRAzo (Aí. 92, V[ da Lei no 14.i33/202'l)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sua

assinatura.

cúusur-A otrAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn (Arr. 92, vil da Lei n" 14.133/2021)

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo

suficiente, assim discriminado:

. U.O.:27026 - Secretaria Municipal de Cultura

. Açâo: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura

. Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica
o Fonte de Recurso: 15000000

cLÁusulá NoNA - DA MATRTZ DE RTSCO (Art.92, tX da Lei no 14.133/202í)

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a

contrataÉo está acoplado junto ao ETP (estudo técnico preliminar), visando aplicar aÇÕes de

prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam oconer durante a vigência do

contrato, observado o disposto no art.60, inciso /rXVll da Lei n0 14.13312021.

CúUSUI.A DECIMA SEGUNDA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

(Art.92, XIV da Lei no 14.133/2021)

12.1 lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurança que deverão estar a disposiçâo durante os dias dos Shows.

b) Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palco.

c) segurança pública durante as apresenta@es, assim como antes e depois, conforme as normas

e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
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d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser

vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em lodas as

deconências e assistência administrativa e outras.

e) Proteger o público do palco com alambreado, fazendo um corredor de livre acesso da segurança

que protegerá os artistas do público.

f) Construção de camarins para os músicos e artistas e seu abastecimento.

12.2 lncumbe a C0NTRATADA:

a) A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à

CONTRATADA, a quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresenlar-se os artistas

mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato; Produção completa

do espetáculo; Pagamento dos cachês artísticos; E proibida qualquer manifestação política em

cima do palco; E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as mndiçoes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na contrataÇão.

c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, paÍa pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprend iz;

d) Somente o conlratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos

encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais náo transferirá à Administraçâo a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso

das obras e das edificapes, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista

no § 2o do an. 121 daLei no 14.13312021,

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

f) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perÍeita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitaçáo com os órgâos compelentes;
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h) ResponsabilizaÊse por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contrato;

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em

dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei,

pelo inadimplemento do contato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Náo poderá transÍerir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, arnda

que parcialmente, a execução do seu objeto;

cúusuLA DÉCMA TERCE|RA - DAs PENALIDADES (Art. 92, xtv da Lei no 14.133/202i)

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo comelimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei n0 14.13312021. Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçoes

administrativas as seguinles sanções:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanções serão considêrados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integndade, conÍorme normas e

orientaqoes dos órgãos de controle.

13.3. será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 13.1 na hipótese de inexecução parcial

do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa,

multa da seguinte forma:

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre

o valor do Contrato, em decorÍência de akaso injustificado no início dos serviços;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

'13.6 Na aplicaçâo da sanção prevista no inciso ll do item 13.'1 será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 requererá a instauraÇão

de processo de responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especifcaÍ as provas que pretenda produzir;

13.8 A sançáo prevista no inciso lll do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. '155 da Lei no 14.133/2021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

conhatar com o Município de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.9 A sançâo prevista no inciso lV do item 13.'l será aplicada ao responsável pelas infrações

adminiskativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n0 14.133/2021, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo

que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4o deste artigo,

e impedirá o responsável de lrcilar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.5. As sanções pÍevistas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;
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13.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;

'13.'l '1 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicaçao das sançoes previstas no item 13.1 nâo exclui, em hipotese alguma, a obrigação

de reparaçâo integral do dano causado à Adminiskação Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçoes contratuais que ensejem a

aplicaçao de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento/serviç0, emitirá notificação escrita a C0NTRATADA, para regularização da situação;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo coneio, com aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada

no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificaçâo, o responsável pelo departamento ou pela

fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administralivo a qual

instaurará processo administrativo punitivo;

13.í6. o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o conlratado a mulla de mora, na

forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicaçâo de multa de mora nâo impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sançoes previstas em Lei,

13 17 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a
instauração de processo de responsabirizaÇão, a ser conduzido por comissão dessnada que
avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir;

13.18 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissã0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçoes

Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conlados da data da intimação;

13.19 Serão indeÍeridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do item 13.1 deste

contrato,serãoaplicadasdeacordocomo Decretono2.llSde26deDezembrode2023,doqual

estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a

uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sançáo, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.13312021:

cúusutÂ DÉctMA eUARTA - DA ExlrçÃo Do coNTRATo (AÍr. 92, xtx da Lei no

'tu§n0211
'14.1 o inadimplemento de qualquer das cláusulas do presenle contralo conforme art. 137, incisos

de I a IX da Lei n0 14.'133/2021, é motivo justo para a extinçáo do mesmo de acordo com o art.

138, da Lei no 14.13312021, a extinção do contrato poderá ser:

l- determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÇâo, exceto no caso de descumprimento

deconente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçã0, por media@o ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll -determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
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ParágraÍo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinÇão

consensual deveÉo ser precedidas de autorizaÉo escrita e fundamentada da autoridade

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cúusutá DÉctMA eutNTA - DA FtscALlzAçÃo e cesrÃo Do coNTRATo (Arr. 92

inciso XVlll e art. 117 da Lei n" 14.133/2021)

'15.1 A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo servidor Rodrigo de

Araújo Santos (Agente Administrativo) designado pela Portaria n0 073 de Abril de 2024, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiálos com

inÍormaçôes pertinentes a essa atribuição.

15.2 O fiscal do contrato anotará em regisÍo próprio todas as oconências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que ulkapasse sua competência.

15.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administraçá0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informaçoes relevantes

para prevenir riscos na execução contralual.

cúUsUI.A DÉCIMA SEXTA- DA FoNTE Dos RECURSoS

16.'1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conta de recursos próprios

cúusuu DÉCMA sÉrMA - Do FoRo (Art.92, xtx § 
.to da Lei no í4.133/2021)

17 .1 Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de sergipe, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvrdas surgidas na execução do

presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, .iuntamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Pacatuba (SE), 10 de Maio de 2024
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Manuella Almeida irartins Souza
Prefeita

Conkatante
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